
ESTADO OE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

LEI NO 1 034 DE 19 DE março DE 1 9 74 -

'.

" AlJTrnI l A O EXECUTIVO A ALIENAR , prn INTER~

OID DE LICITAÇÃO, VEICULDS DE PAlPAIEDADE I

00 ~UNICIPID. "

o Dr. ANTONIO CONDI , Prefei to Municipal de Agudos , /

Es t a do de são Paulo , no uso de s ues at r i buiçõe s legai s,

FAZ SABER , Que B Câmara L\mi cipe l. e nr-oeou e ELE sanei,!!

ne e prolTl.Jlge fi seguinte Lei:

Art . 19 _ Fica o Execut ivo aut orizado fi a l i ena r , por /

i ntermédio de licitaçeo , medi ant e pr evi a awa l i ação , l (uma ) perua marcaCHEVROLLET , ano de

f abricação 1 962 , e 1 (ume) pe rua tipo Kombi marca VOLKSWAGEN, ano de fabricação 1 .959 , I
de propriedade do Município .

Ar-t, 2 9 - Este Lei entram em vi go r na cete de s ua pu bl!

caçaD, revogadas às disposições em contr ario.

Pref e i tur a Municipa l de Agudos , 19 de março de 1 974
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